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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE OLINDA 

CÂMARA DE VEREADORES DE OLINDA 
PORTARIA Nº 038/2017

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLINDA, no
uso de suas atribuições legais e,
 
R E S O L V E
 
I - Tornar sem efeito a Portaria nº 028/2017, que estabeleceu
gratificação a título de serviço extraordinário, em virtude da natureza
do cargo não permitir tal remuneração devendo o servidor devolver
aos cofres públicos a quantia percebida.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
CASA BERNARDO VIEIRA DE MELO, GABINETE DA
PRESIDENCIA, em 07 de março de 2017.
 
JORGE FEDERAL
Presidente
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